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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEME,NTAR NO 16612024

"Altera o anexo I da Lei Complementar
Municipal n.o 5l l, de 25 de abril de 2023,
que dispõe sobre a reorganização da
estnrtuÍa administrativa, organizacional e

institucional do Poder Executivo, e d.á

outras providências".

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgiânica do Municipio, além de outros dispositivos legais

vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente

Lei:

Art. 1". Ficam criados na Estruturâ Organizacional Administrativa do Município de

Campo do Brito, Estado de Sergipe, os cargos públicos de provimento efetivo com mais

0l (uma) vaga para o profissional Odontólogo, com especialidade em Odontopediatria,

mais 01 (uma) vagaqÍao profissional Odontólogo, com especialidade em Endodontia e

mais 02 (duas) vagas para Auxiliar de Serviço Bucal, incluindo no anexo I da [.ei n.o 5 I 1,

de 25 de abril de 2023, a seguinte redação:
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Art 2". O Município de Campo do Brito/SE fica autorizado a contratar, em caráter

tempoÍário e emergencial, nos termos do inciso D(, do Art. 37 da Constituição Federal,

por prazo determinado, obedecidas as descrições, direitos e deveres funcionais, os cargos

acima mencionados.

Art, 3o. As despesas deconentes desta Lei conerão por conta de dotação orçamentriria

especíhca de cadâ óÍgão.

ArL 4'. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Aú. 5". Ficam revogadas as disposições em contÍário.

Campo do Brito - Sergipe, 27 junho de 2024
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